
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
. ESTADO DO PARANA -

AUTORIZAçÃO

Para formalizar a rescisão unilateral da Ata

Registro de Preços n.a 20912024 decorrente

do procedimento de Pregâo Eletrônico ne

034/2024.

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO DO MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL, ESTADO DO

PARANÁ, no uso de suas atribuições legãis:

RESOLVE

lnstaurar o procedimento administrativo para rescisão unilateral do Contrato de

Prestação de Serviços n.e 20912024 decorrente do procedimento de Pregão Eletrônico ne 03412024,

para o registro de preços para possível para aquisição de materiais de expediente, artesanato e

suprimentos de informática, com a empresa ALLPRINT SUPRIMENTOS E TECNOLOGIA [TDA, inscrita

no CNpJ sob ns. 5L.89f .077 /0001-52 Fone l44l 99153-2370 e-mail allprintsuprimentos@smail.com

com sede na Avenida Pedro Taques n.e 5023 - Loteamento Sumaré - CEP 87.035-591 na cidade de

Maringá - Paraná, neste ato representado pelo senhor JOÃo MARCETO MARTINELII FERRADO,

brasileiro, solteiro, empresário, de Cédula de ldentidade n.e 951L186-6 SESP/PR e inscrito sob

CPF/MF n.e 097.588.589-80, adjudicatária do pregão eletrônico acima referido.

Tal medida se faz necessária, tendo em vista que a empresa não cumpriu com a

obrigação de entregar os produtos solicitados conÍorme estipulado no item 2.2 do Edital Pregão

Eletrônico 034/2024.

Destarte, entende-se ser apropriado o distrato da presente Ata Registro de Preços

face ao permissivo constante na hipótese do art. 138, da Lei n". L4.L3312027 "l - determinodd por ato

uniloterol e escrito dd Administroçõo, exceto no caso de descumprimento decoftente de suo próprio

conduto."

Neste momento, torna-se imperiosa a res

desta forma, o interesse público.

Pelas razões expostas, entende o ente

distrato a fim de salvaguardar os princípios da administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R
. ESTADO DO PA

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA ATA REGISTR.O.^DE PREçOS N'209'2024 - PREGÃO

ELErRôNtco 034t2024 FIR'ríi;ô-E:Niáà à'úÚNlciplo--oe nieetRÃo oo PINHAL E A

Eir?iiilÀ-rirpnir'rJsupnrruerrosErEcNoLoGrALIDA'

o MuNlciplo DE RIBEIRAo Do plNHAL, representado por seu Prefeito, Dartagnan calixto Fraiz

brasileiro, casado. médico, 
'""t'il'""'ià? 

tã'u ã "; 
rzr àss 279-15. com endereço proÍissional na

Rua paraná. no 983, nesta . o"àà] ,i"r""i" oá""it'iü'iço"-" 
"onferidas 

pela legislação vrgente resolve

RESCTNoTR a ArA REGlsrRo iidi'*;õ;*"iõôlzoz+ --pnecÃo ELErRÔNlco 034t2024 que

foi firmado com a Empresa oJr"p'*r*?-iu-p"iuelriôS e reôXOlOCn LTDA, inscrita no CNPJ

sob n.. s1.89.r.02 7rooo1_,zr""i i+al'gõGe-ã3zo e-mait açl,nisuorrry1ros@rqna., com com sede

na Avenrda Pedro Taques . ' uôãatl-i"tá"""i"- ô"i1":J5p ã-zoss-sgt nJcidade de Marinsá -

paraná. neste ato representado 
'páã 

"ãln"i'lôió 
r',,rmceuo MARTINELLI FERRADo, bÍasileiÍo'

sotteiro, empresário. oe ceourá 
Poiii#io:"0" 

"..-s511186-6 
SÉSppn e inscrito sob CPF/MF n'

óãi.áàà ãad-ao, o que fazem mediante as cláusulas seguintes:

1.1. Constitui obieto deste termo a rescisão ATA REGISTRO DE PREÇOS No 209/2024 - PREGÃO

ELETRÔNlco 03412024. q'" t"'i pliobiáio o registro de preços paia possivel para aquisiçáo de

;;i;ti;; J; ;-p"diente ariesanato'e suprimentos de informática

2.1 . Em razâo daempresa acima náo ter cumprido com a obrigaçáo de entreqar os produtos dos itens

54 e 58 da respectiva "," "onioril'"'-prãJüiã 
no ,t". 5-1.d-o ieferido editãI, fica rescindida a ata

mencionada na cláusula u"t"''o'l'*" i'i"iá'"" ã't laa r da Lei no 14j33,2024 nada mais tendo a

rectamar uma da outra, " 
qur,õ", ,tüi; 

'; ;; qrãrqr", época, relativamente às obrigações

assumidas no aluste oÍa Íescindidas'

CLÁUSULA TERCEIRA

rimir as questÕes oriundas do presente instrumento' é competente o foro da Comarca de

Pinhal, Estado do Paraná'
r estarem de acordo, assinam este instrumento na presença das têstemunhas abaixo'
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TERMO DE RESCISÃO
1 mensagem

Rlbeirão do Plnhal <compras.pmrpinhal@gmail.com>
Para: allprintsuprimentos@gmail.com -

8 de outubro de2024 às 09:06

A/C JOÃO MARCELO
EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 138 DA LEI 14,13312021,VENHO INFORMAR VOSSA SENHORIA OUE
APÓS INÚMERAS TENTAT]VAS DE CONTATo PARA RESoLUÇÃo DE PRoBLEMAS RELACIoNADoS A
ENTREGA DE PRODUTOS AS QUAIS VOSSA EMPRESA NÃO HONROU,INFORMAMOS QUE AATA REGISTRO
DE PREÇOS 20912024-PREGÃO ELETRÔNICO 3412024 FOI RESCINDIDA UNILATERALMENTE POIS A
ADMTNTSTRAÇÃO ESTA SENDO PREJUDTCADA pOR FALTA DE TAIS PRODUTOS.
SEGUE EM ANEXO A CÓPA DO DISTRATO PARA CONHECIMENTO.
ATT.
CARLOSALEXANDRE BRAZ

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E.L|C|TAçÃO
pREFEITURA MUNtctpAL DE RIBEIRÃo Do pINHAL- paRltÁ
TELEFONE ('í3) 355í {320
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